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FICIFNCIA E TRAEM, 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa. s/n° — Centro. Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

DECRETO N° 015/2025, DE 16 DE MAIO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL 003/2025, 
PARA MONITOR DE EJA, PROFESSOR DE EJA — 
ETAPAS I E II, PROFESSOR DE EJA ETAPAS III E 
IV, E COORDENADOR DE EJA. DO MUNICÍPIO 
DE CARIDADE DO PIAUÍ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, no desempenho de 
suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os feitos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
EDITAL 003/2025, PARA MONITOR DE EJA, PROFESSOR DE EJA — ETAPAS 
I E II, PROFESSOR DE EJA ETAPAS III E IV, E COORDENADOR DE EJA, 
para seleção de contratação temporária por excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO que a administração municipal deixou de observar o disposto no 
art. 14, IV, da Lei n° 14.133/2021, que estabelece que: "Não poderão disputar 
licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: IV - 
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação"; 

CONSIDERANDO que a empresa contratada para realização do certame possui como 
sócio servidor contratado temporariamente pela administração municipal, situação 
comprovada por meio de denúncia anônima apresentada através da ouvidoria municipal; 

CONSIDERANDO, também, o art. 71,111, da Lei Federal n° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o principio da autotutela está expresso no ar. 53 da Lei 
9.784/99 e se aplica também à administração pública municipal; bem como na súmula 
473 do STF, que determinam que a Administração Pública deverá anular os atos que 
contenham vícios de legalidade, independente de autorização judicial; 

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmail.com - cpicaridadedopiaul@gmailcom 
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, stn°— Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

DECRETA: 

Art. 1° - Em face ao exposto na parte preambular deste Decreto e em homenagem ao 
Principio da Autotutela insculpido na Súmula 473 do STF, fica declarado NULO para 
todos efeitos, inclusive os decorrentes da tramitação dos feitos administrativos, o 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL 003/2025, PARA MONITOR 
DE EJA, PROFESSOR DE EJA — ETAPAS I E II, PROFESSOR DE EJA ETAPAS 
III E IV, E COORDENADOR DE EJA, anulando-se todos os atos praticados. 

Art. 2° - Fica determinado aos setores envolvidos a realização dos atos administrativos 
necessários para abertura de novo processo seletivo, para contratação temporária por 
excepcional interesse público, de acordo com a necessidade da administração pública. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Caridade do Piauí-PI, em 16 de maio de 2025. 

CLEIVANILSON JOSE DE Assinado de forma digital por 

CLEIVANILSON JOSE DE 
CARVALHO:80526195304 CARVALHO:80526195304 

CLEIVANILSON JOSÉ DE CARVALHO 
Prefeito Municipal de Caridade do Piauí-PI 

E-mail.: p çaridadedopiaui@gmail.com - cplcaridadedopiaui@gmail.com , 
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ORIGEM: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO N°003 

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DE CONTRATO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
CARIDADE DO PIALII-Pl, E JOÃO PEDRO DE 
PAIVA SILVA, PARA OS FINS A QUE SE 
DESTINAM 

O Municipio de Caridade do Piaui-P1, ente de direito público interno, CNPJ n° 
01 612 575/0001-28, com sede na Rua José Antônio Lopes. 127, Centro, 
Caridade do Piaui-Pl. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr CLEIVANILSON JOSÉ DE 
CARVALHO e o Sr JOÃO PEDRO DE PAIVA SILVA de CPF n' '" 591 
residente e domiciliado na Rua Antônio dos Santos, s/n, Bairro Centro na cidade 
de Caridade do Piauí, Estado do Piauí. CEP 64 590-000 Estado do Piauí 
denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente TERMO DE 
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR TEMPO DETERMINADO hr 117 de acordo com as cláusulas e disposições 
a seguir expressas 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Pelo presente instrumento fica rescindido amigavelmente o Contrato de 
Prestação de Serviços por tempo determinado n°117, que tinha como 
objeto a prestação de serviços como Digitador junto a Secretaria Municipal de 
Administração, para as atividades necessárias do munacipoo de Caridade do 
Piaui-PI 
para atender às demandas do Municipio 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A rescisão tem por fundamento a cláusula oitava do mencionado contrato, bem 
como no ad 138, lida Lei Federal n° 14.133/2021 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Verificada a conveniência para o contratado e a inexistência de prejuizo ao 
contratante, a rescisão opera-se de forma amigável 

CLÁUSULA QUARTA 
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• Igo r  Estado do ~ui 
Proto.itirret Prefeitura Municipal de Caridade Do Piaui 

'CARIDADE Rua Jose Antônio Lopes. n° 127- Centro, 
Caridade do Piaui. CEP 64590-000 

'•-=151.11~11M CNPJ 01.612.575/0001-28 e  AS paWeã-e-X-Oriériárn:ãe de qualquer reclamação futura decorrente da presente 
rescisão contratual 

CLÁUSULA QUINTA 

E, por estarem plenamente ajustadas, assinam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas 

A presente rescisão entra em vigor na data de assinatura, com a devida 
publicação no Diário Oficial dos MunicIpios 

Caridade do Piauí (PI). 30 de Abril de 2025 

 a ji  —
Cleivanilson Jo de Carvalho 

Prefeito Municipal 

•. t'1.1 
João Pedro de Paiva Silva 

Contratada

Testemunhas 
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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, sen. — Centro, ('andado do Piaui 
Fone/Fas, (89) 1464-0125 
CEP. 64590-000 
CNP'. 01.612.575/0001-28 
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DECRETO N°01512025, DE 16 DE MAIO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A ANULAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL 003/2025, 
PARA MONITOR DE EJA, PROFESSOR DE EJA --
ETAPAS I E II. PROFESSOR DE EJA ETAPAS III E 
IV, E COORDENADOR DE EJA. DO MUNICÍPIO 
DE CARIDADE I)Cf PIAUÍ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAU1-PI, no desempenho de 
suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO os feitos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, 
EDITAL 003/2025, PARA MONITOR DE EJA, PROFESSOR DE EJA - ETAPAS 
1 E II, PROFESSOR DE EJA ETAPAS III E IV, E COORDENADOR DE EJA, 
para seleção de contratação temporária por excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO que a administração municipal deixou de observar o disposto rio 
art. 14. IV, da Lei tf 14.133/2021, que estabelece que; "Não poderão disputar 
licitação mi participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: IV - 
aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 
expressamente do edital de licitação"; 

CONSIDERANDO que a empresa contratada para realização do certame possui como 
sócio servidor contratado temporariamente pela administração municipal, situação 
comprovada por meio de denúncia anônima apresentada através da ouvidoria municipal; 

CONSIDERANDO, também, o art. 71, 111, da Lei Federal n" 14 133/2021; 

CONSIDERANDO que o principio da autotutela esta expresso no ar. 53 da Lei 
9.784/99 c se aplica também à administração pública municipal; bem como na sumula 
473 do STF, que determinam que a Administração Pública deverá anular os atos que 
contenham vícios de leigalid Ir, independente de autorização judicial; 

1 Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí 
Rua João José de Sousa, shf - Centro, Caridade do Piauí. 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 
CM'fL 01.612.575/0001-28 

DECRETA: 

Art. 1° - Em face ao exposto na parte preambular deste Decreto e em homenagem ao 

Principio da Autotutela insculpido na Súmula 473 do STF, fica declarado NULO para 

todos efeitos, inclusive os decorrentes da tramitação dos feitos administrativos, o 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL 003/2025, PARA MONITOR 

DE EJA, PROFESSOR DE EJA - ETAPAS I E II, PROFESSOR DE EJA ETAPAS 

III E IV, E COORDENADOR DE EJA, anulando-se todos os atos praticados. 

Art. 2° - Fica determinado aos setores envolvidos a realização dos atos administrativos 

necessários para abertura de novo processo seletivo, para contratação temporária por 

excepcional interesse público, de acordo com a necessidade da administração pública. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 

Candade do Piaui-PI, em 16 de maio de 2025. 

CLEIVANILSON JOSE DE Assinado de forma digital por 
CLEIVANILSON JOSE DE 

CARVALHO:80526195304 cAmokulo:80526195304 

CLEIVANILSON JOSE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal de Caridade do Piaui-PI 

www.diarioficialdosmunicipios.org 
A divulgação virtual dos atos municipais 


